
léi '8' U8a DE 01 ,DE 'DEZEMBRO"DE 1993.1
•• "Coneede aumento aos servidores da Prefeitura, MuniC'ipal d.
-Nova Iguaçu e dá outras providências". "

Aut<lr:;,~EíTO 'MlJ!IICIPAL;, ,
i. CXMARA'MlJ!IICIPALDE NOVAIGUAÇU,POR SEUS REl'RESElfTANTES
IJlGAIS, ,DECRETAE EU sACIONOA SEGUl;NTELEI: '

Art •. 19 -Ficà;"'jora~o par~ CR$ '16.110,00 ( Dezesseis, niil',
"ento e setenta cruzeiros reais) o' PISO l-IUNICIPAL'D!j:SAIWe
Ãrt. 29 - Ficamajorado'pâta CR$ 25.36Ó,17 ( vinte e cinc::o I
mil, trezentos·'e,.ses~enta c~uze~ros .reais e àez~ssete centa
vos o PISO ~nn~ICIPALDaS PROFESSORES

Art. 39,- Fica cOncedido aos ~ervidore~ da P.M.N.I., o rea 
juste de ,25% ( 'vinte e. cinco por,' cellto) extensivos aos Inat!,
vo,~ P~~8~o~is:as,Pr.ocur~dor_Géral•.Sec~etá~ios ~~g~8 ~
Com1ssao, Funçoes Graiificadas e,Bo~sistas Estagiario~.

Ar-t.49':" Ficamajot'ado em'Z~%',('v~te ~cÍflco por'cento) ,à.
Gratifica'ção de Abonador - ·Conf.erente e aos, servillores que
'~o . d.es~enho de seuscargôs ou.fun'cões,' prestarem. servi..

çosn ri~partamentQ do Tesouro,MUnicipal pagando'e recebe~
do em moeda corrente à Títuló'deDiferença de' Caixa que eS-
tejam .r.; exércício \ios setores at" 27 ;03.93. " .-

,Art.59 - Fica major~cfo,parà 25% (Vinte e cinco, por ce\lt!')o
'valor da Gratificação,a que se"refere'os'artigos"19' e 29 d'a
De_lib!!raçãCl 390 de.juiiho de 1972;;"".- ,

Art •. 69. - Fica majotado ~em25%,(. ;inte e 'ciÍlço por, ,cento) o
Abono Especial concedido, :aos 'Tééniêõs ea ,C9Ilt:ab1-i~d••ae .que
estejam efetivamente na 'SEMI.'A- :i>epartàlllento" aéContabilida-;'
de Geral até 27.03.93. ' ,'- , i
Art. '79,- Fica ';"jorado, 'em 25%..~,-vinte ~'cinco' por ,cento):>op
Abono Especial aos Funciopários que estejam efeti~amente em

"exercício no Depar.aamento Pessoal' -""sEMA!i';",sté ,27.03.93, ';

,ficando, esclu~do dó artigo' 49,' " ", '"
Art:'S9 - Fica' maJorado em 25%,(vinte e:cinco,pór cento) o,
Abono 'Especial concelfido aos Cargos em 1;o1ÍiÍsilão'de Dir,etor' /
Geral do Hospital da Posse - Diretor Geral'de,Contabilidade-,
Diretor do Tesouro MuI1icipal' - SEHFA- Diretor do Departâ -'
mento Pessoal - 'SEMAD-'e Diretor de 'Adminiatração - ~!ll!ll •

Art. 99 ~'Esta Lei entrará em vigor'na dara de sua publica-'

,ção, pro~uzindo efeit~'- a contar de 19.11',~993; ,,-
,1'REl'EITURAMlJ!IICIPALDE NOVAIGUACU,itlDii'8BaIIIIo1lEI993.
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